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GABINBTB DO PRBPBITO 

LEI N2 2088, DE 09 DE ABRIL DE 1981 

t' Autoriza o Executivo a comprar ve1c� 
los, tipo peruas. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sa.!l 
ciono a seguinte lei: 

Artigo ID - Fica o Prefeito Municipal, autorizado a adquirir, dl 
retamente da f�brica, 10 (dez) vefculos, tipo peruas, 
modelo KOMBl-Standard, marca Wolkswagen, destinados 
ao transporte de alunos. 

Artigo 22 - Para o pagam«�nto do preço dos �vef culos mencionados 
no artigo 19 fica o Prefeito Municipal autorizado a 
contrair empr:stimo junto a uma instituição financel 
ra oficial ou assemelhada, at: o montante de Cr$ 

3.150.000,00 (tr�s mi lh�es, cento e cinqnenta mi 1 cr� 
zeiros), assinando o respectivo contrato e assumindo 
as obrigaç�es decorrentes do financiamento. 

Par�grafo Õnico - Como garantia da operação de cr:dito, os vef c,! 

los a serem adquiridos podem ser alienados fiduciarl 
amente : instituição financeira credora, nos termos 

, e para os efeitos do artigo 66 e paragrafos da Lei n2 
4.728, de 14 de julho de 1965, com a redação e as 
normas processuais adotadas pelo Decreto Lei n2911, 
de 12 de outubro de 1969. 

Artigo 32 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder a a
bertura de cr:dito adicional, especial, destinado a 
cobertura das obrigaç�es de pagamento da aquisição 

6. 

6.12 

08 

t' dos ve1culos, a que se refere esta lei, no corrente 
f' • • d t N t' • exerc1c10 nas seguintes o açoes orçamen ar1as: 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Educação 

Educação e Cultura 
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0332.007 

4351 

Ensino de Primeiro Grau 
Assist:ncia Sociar G�ral 

·.· 

Aquisiç:o de peruas para transporte de alunos 
Equipamentc1s e Materi.al Permanenta •••• Cr$ 4.500.000,00 

DEPARTAMENTO DE FINKNÇAS 
Encargds Gerais do Municfpio 
-Administr�ç;o e Planejamento 
Administraçã� Financeira 
Df vida lnte�rna 
Amortização de DÍvi�a Interna 
Amortização de� Dr Vi da

. 
Contra r da ••••••• Cr$ 2 .400 .ooo, 00 

Par�grafo Primeiro - As despesas com a execução do disposto neste 
artigo, corrérão,. respeétivamerate, por conta dos se-

5. 

... 
guintes recursos financeiros: 

. ' 

a) Medi antE� a anu 1 ação da ségu i nte dotação ortameht� 
• .J Í" t ... " . ria �o corren e exerc,c10. 

OEPARJAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
5.10 Divisão de Obras e Serviços Urbanos 

·08421881.009_- Construç;;o.de pr;dio eacolar ne n�cleo "No{iSO 
Teto" 

4110 
"' 

Obras-- e. l nsta 1 açees • • ••••• ,,, ••• • ••••••• Cr$ 4. 5 00. 000, 00 

b) Mediante� "superavit" pelo recebimento do emp��stl 
mo previsto no artigo 2�, classificado na seguin-

. , . te receita orçamentaria: 
2000.00.00 Receitas de Capital 
2200.00.00 Operaç�es de Cr�dito 
2210.00.00 Operaç�es de Cr�dito Internos ' . 

22 19. 00. 00 Outras op1araç�es de C r�d H:os 1 nternos Cr$2. 400. 000, 00 

Par�grafo Segundo � Os �rçamentos futuros do Muni�f pio consignarã� 
ob;iga±�riament� •. as dotaç;es necess�ri�s : .liquida
ção dos -cQmprom i ssos derivados desta 1 e i • 

Artigo 42 - A amortizã�o do·empr�stimo e o pagamento dos respectl 

� ·  

, vos encargos financeiros de qualquer natureza, acesso-
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ri os, acr�sc i mo·s previstos e mu 1 ta serão efetivadas m� 
, ... diante aplicaçao de quotá que for crecitada ao Municf-

.' 
pio decorrente de arrecadação do Imposto de Circulação 
de Mercadorias (ICM), nos termos do ar�igo 23, § 8, da 

rÍ N , Constituiçao da Republica Federativa do Brasi 1. 

, .  " , . Paragrafo �rimeiro - Na �ipotese de insuficiencia, cancelamento ou 
suspensão da� quotas do ICM, os pagamentos serão reall 
zados mediante a aplicação de outros recursos, quer i,!2 

, , c 1u1 dos no c•rçélmen.to muni c i pa 11 quer extra-orçamenta-
r i os; tais c:omo, as quotas do .fundo Rodovi�rio Nacio-

., . . "" 
nal, e do fundo de Participação �os Municfpios. 

Par��rafo Segund� - O Prefeito Municipal poder� autorizar, de for
ma i rrev.og�ve 1, o .Ba.nco do Es:tado de São Pau 1 o S/A, ou 
a i nst i tu i ção asseme 1 hada e c

.
ontab i 1 i zar, a d�b i to de 

conta do Municfpio em que forem creditadas as quotas 
ou recursos referidos neste artigo, as import�ncias co� 
respondentes� liquidação das obrigaç�es derivadas de� 
ta lei • 

. • 

Artigo 52 - Fica O Prefeito MunicJpal. a.ut�rJzado a outorgar,. 
d l1 · ' · 

... � A,. . E · 1  nome o 1•un1c1p10, a procuraçao a genc1a spec1a 
em 
de 

Financiamento Industrial - FINAME - criada pelo Decre
to Federal n2 59.170, de 2 de setembro de 1966, ou a 
outra instituição financeira que participe do financi� 

, ·mento, com clausula expressa de substabelecer o manda-
to, para receber do Banco do Estado de São Paulo S/A, 

·ou instituição d� cr�dito_assemelhada, as quotas que 
, ·lhe couberem nas receitas referidas no art. 52, ate o 

montante necess�rio para liquidar as obrigaç�es a se
rem contra f das, pe 1 a execução da presente 1 e·i. 

Artigo 62 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação , 
• • N , • revogadas a$ d1spos1çoes em contrario. 
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Prefeitura Municipal de Assis; em 09 de abri 1 cfe 1981. 
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Rei na·I do ;\nton i o Si 1 va 

Prefeito Municipal 

�1t��� 
-luiz Alc�ntara 

�iretor do Oept2. de Administração 
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Publicado no�Oepartamento de Adminrstraç;o, em 09 de ab�i 1/1981 
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• Luiz Alc�ntara 
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